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Concertagdo social: um acordo,
para fazer o queé?

As intengGes proclamadas em matéria de politicas de emprego e de formagdo ndo passam disso mesmo

omecemos pelo princi-

pio: “o Governo e os Par-
ceiros Sociais estao conscien-
tes de que 2012 serd um ano
recessivo, que causara uma
contracgcdo da actividade
econémica e um aumento do
nivel do desemprego”,
ler-se na Inf do Acor-
do. Sem ingenuidade nem
T e, de soguide

0, de segui

les interlocutores refe?ﬂaz
aludem no Acordo a “melho-
rar as condigdes de vida e de
trabalho “esta afirmacéo é
uma intengéo e de intences

Na analise ao Acordo que
de seguida se faz, partimos
de alguns pressupostos. O
primeiro é que este Acordo foi
celebrado num contexto de
reducdo de direitos sociais,
por forca da consolidagdo
orcamental em curso, quando
a concertagdo social, tripar-
tida ou bipartida, era até
agora um modo consensual de
aquisicéo de direitos.

O segundo é que o Acordo
fica aquém das corresponden-
tes exigéncias do Memorando
de Entendimento (com a
Troika) Se este pressuposto
esta correcto (e pensamos que
sim) entéo podxe)ee aqui residir
um dos factores da legitimi-
dade da UGT ao subscrever o
contetado deste texto: entre
dois males...

JOSE AYRES DE SA

O terceiro pressuposto tem
que ver co&n as invocadas
vantagens do Acordo, para o
Pais, no plano internacional.
Mas aqui, vejamos: primeiro,
g:dzllelos de comu&imo

europeia que 0 -
ram, chamaram a atencao
para o facto de a CGTP néo
ter assinado o documento e
ao fazé-lo levantaram uma
das perguntas a que o Acordo
ndo dé resposta: garante o
Acordo a Paz Social? O futuro

o dird... mas a preocupaca

do Secretério-geral da UgT
em dizer que a sua Central
ira participar activamente
na anunciada greve do sector
dos transportes, ja nos diz

, favorece o Acordo
no plano internacional, o
investimento estrangeiro,
como se deixa a entender nas
entrelinhas? Ora aqui é que
néo tem cabimento a ingenui-
dade, que a existir tem sabor
a hipocrisia. De fiactoianos
tempos em a legislacao
labolx)'?j esta(\l/:emaisglgquili-
brada entre as partes, segun-
do uns, ou mais rigida, segun-
do outros, essa circunstancia
nao impediu vultosos inves-
timentos estrangeiros de que
a Auto Europa é apenas um
exemplo.
Terceiro, diz-se, acalma o
Acordo os mercados e é pos-
sivel que com ele nos nao

confundam com o0s gregos.
Mas se atras perdemos a
i uidade, aqui perdemos
a inocéncia: Basta esperar
pela préxima Cimeira Euro-
geia, anunciada para fins de
aneiro....Sd0 apenas uns
dias. -
Quanto ao conteido, uma
das medidas é a diminuicéo
do tempo de néo trabalho,
pela eliminagdo da majora-
¢do das férias e reducao de
trés ou quatro feriados, o que
aumenta, sem contrapartida
remuneratéria, o tempo de
trabalho anualizado, para
além da liberdade patronal
de marcar as pontes quando
muito bem o entenda, ainda
que se deva lembrar estar em
vigor entre nés uma directiva
Europeia que diz alguma
coisa em matéria de direito a
informagdo dos trabalha-

ores....

Ainda sobre tempo de tra-
balho, acrescente-se nio ser
inocente a negociacéo indivi-
dual com o tral dor em
matéria do banco de horas,
ja que nesse plano aquele

dor estd mais i-
lizado, segundo a psicologia
organizacional e a sociologia
do trabalho. Nem era outra a
razdo para até agora ser
matéria do foroda i
colectiva em que o inter-
locutor era o sindicato.

Consagrou-se ainda a eli-
minacéo dos descansos com-
gensatérios, em caso de tra-

alho suplementar, em dias
tteis ou dias de descanso or-
dinério ou complementar,
sendo que se reduziu para
metade a sua retribuigéo, que
nalguns destes tltimos casos
era em dobro, segundo regras

que por sinal, provinham dos

tempos%oumr Marcelo

Caetano, sendo do Doutor
azar

Porisso, e ndo s6, se fala de
possivel empobrecimento de
camadas sociais diversas.
Néo vou, por , comentar
a prevista reducé@o de inde-
mniz a:gies compensatérias
segundo critérios a definir até
ao fim do primeiro trimestre
de 2012 pelo Governo. Aguar-
demos...sem inocéncia.

Também néo se entende a
valorizacao do papel da ACT,
S;ra logo de imediato se

ispensarem as empresas do
dever de comunicacdo do
horario de trabalho e dos
acordos de isengéo de horario
aquele o iSmo, com o que
se complicara a fungdo de
controlo inspectivo.

Focamos apenas
das questdes que o Acordo
levanta, sem embargo de
referir as intengbes -
das em maténa de politicas
de emprego e de formagéo,
que nao passam disso mes-
mo. Foi pena ter-se perdido
esta oportunidade.

A grande vantagem do
Acordo é que com ele acaba
de vez 0 mito da rigidez da nos-
sa legislacao laboral e poe-se
a claro o que muitos empre-
sdrios, que nao sdo patroes
mas gestores, dizem: o pro-
blema da nossa fraca produ-
tividade e competitivi-dade
nao est4 nos trabalha-dores,
que produzem e bem no es-
trangeiro, mas, mas nas em-
presas que desconhecem com-
pletamente o que seja uma
correcta organizagdo de tra-
balho. Mas sobre isto o Acor-
do nada refere, como se viu.



